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LEI Nº 1559/2026 

“Altera a Lei 1.481/2025 para prever 

atualização monetária ao auxílio saúde no 

âmbito da Câmara Municipal de Santa 

Luzia D'Oeste” 

 

 A Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

              LEI  

 

 Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 1.481/2025 com a 

seguinte redação: 

 Art. 1º .... 

 Parágrafo único. O valor do auxílio será atualizado anualmente, a partir de 1º 

de janeiro, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, apurada nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores, devendo a Presidência da Câmara publicar, por Portaria, tabela 

consolidada com os valores atualizados, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

 

  Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação  

 

Palácio Catarino Cardoso, 08 de abril de 2026. 

 

 

Uesnei Cleiton da Silva 

Prefeito Municipal 
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Assinatura do Documento
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LEI Nº 1559/2026
"Altera a Lei 1.481/2025 para prever
atualização monetária ao auxílio saúde
no âmbito da Câmara Municipal de Santa
Luzia D'Oeste"

 
A Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de

Rondônia, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
LEI
 

Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 1º da Lei nº
1.481/2025 com a seguinte redação:

Art. 1º ....
Parágrafo único. O valor do auxílio será atualizado anualmente, a

partir de 1º de janeiro, pela variação acumulada do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que
venha a substituí-lo, apurada nos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores, devendo a Presidência da Câmara publicar, por Portaria,
tabela consolidada com os valores atualizados, observada a
disponibilidade orçamentária e financeira.
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação
 

Palácio Catarino Cardoso, 08 de abril de 2026.
 

Uesnei Cleiton da Silva
Prefeito Municipal
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